PARECER Nº             DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 430, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Delegado Olim, a moção de número em epígrafe aplaude os policiais federais Daniel dos Santos Souza, Gustavo Oliveira da Silva, Valmir Cordelli, Renan Raimundi Batista e Fábio Júnior Taneno pela brilhante atuação de apoio e segurança aos peregrinos romeiros de Nossa Senhora Aparecida, entre os dias 6 e 12 de outubro do presente ano.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 151ª a 155ª Sessões Ordinárias (de 24 a 31/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa parabenizar, de forma pública, o trabalho dedicado, humano e altamente profissional desenvolvido pelos policiais federais que, com comprometimento e espírito público, garantiram a segurança dos romeiros que percorreram o Caminho da Fé rumo à Basílica de Nossa Senhora Aparecida, tradição religiosa de grande relevância cultural, social e espiritual para o país.
Durante o período da peregrinação, milhares de fiéis transitaram a pé por trechos sensíveis da Rodovia Presidente Dutra, circunstância que exige atuação permanente, preventiva e organizada das forças de segurança pública.
Nesse contexto, destacou-se o desempenho dos seguintes servidores da Polícia Rodoviária Federal:

Daniel dos Santos Souza - NPFDel07/SPRF-GO 

Gustavo Oliveira da Silva – NPFDel07/SPRF-GO

Valmir Cordelli – Del07/SPRF-

Renan Raimundi Batista – NULOG/SPRF-SP 

Fábio Junior Taneno – SEOP/SPRF-SP 
Os relevantes serviços prestados pelos homenageados foram fundamentais para a manutenção da ordem, da segurança viária e da integridade física dos peregrinos, contribuindo de forma decisiva para que a manifestação de fé transcorresse com tranquilidade, respeito e proteção à vida.
Com base nas considerações acima, entendemos que, quanto ao mérito, a Moção é plenamente justificável e merecedora de aprovação. Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 430, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

